
MUNICÍPIO DE SOBRAL 
Câmara Municipal de Sobral 

PORTARIA Nº 809 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas deverão estar em pleno 
acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o biênio 
2023/2024. 

CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são declaradas em lei de 
livre nomeação e exoneração. 

RESOLVE: 

Art. 12 Ficam concedidas as funções comissionadas aos servidores abaixo: 

Servidor Função Descrição 
ANTONIO JACINTO FARIAS JUNIOR FC1 ASSISTENTE DE VDP 

SOCRATES BRITO GOMES FC7 ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDENCIA 

Art. 22 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 06 de fevereiro de 2023. 
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Maria Socorro Brasileiro Magalhãe 

Presidente 
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